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LEI Nº 585/96
DATA: 21 de junho de 10996
SÚMULA.: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal a firmar Convênio com a Companhia Para-

, Anaense de Energia - COPEL e da outras providen-
cias.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo lQ. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,
autorizado a firmar Convênio com a Companhia Paranaense de Energia-C.Q.

, .FEL, para uma Balsa e Rebocador meta11cos, para a travessia no Rio 1-
guaçú (Lago dO Eoz do Areia)o

Artigo 220 - Esta Lei entrará em vigor, na data da sua
publicação, revogadas as disposições , .em contrar10o

21 de junho
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em

0996
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